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TERMO DE REFERÊNCIA

Informações Básicas
Órgão: Município de Governador Edison Lobão - MA.
Requisitante(s): Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Orçamento e Gestão.
Número do processo: 343851.2026.2152-08
[bookmark: _GoBack]Procedimento: Pregão Eletrônico SRP.
Estimativa de valores: Sigiloso.

1. OBJETO
[bookmark: _Hlk226534244]1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de aparelhos de monitoramento, compreendendo decibelímetros e câmeras de vigilância, para atender as necessidades das Secretarias do Município de Governador Edison Lobão/MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação tem por objetivo atender às necessidades das Secretarias Municipais de Governador Edison Lobão – MA, no que se refere à aquisição de equipamentos de monitoramento, compreendendo decibelímetros e câmeras de vigilância, destinados à fiscalização ambiental, segurança patrimonial e acompanhamento de eventos de interesse da Administração Pública.
2.2. A utilização de decibelímetros permite a medição e controle do nível de ruído em áreas urbanas e públicas, garantindo o cumprimento das normas ambientais vigentes, a qualidade de vida da população e a prevenção de impactos sonoros.
2.3. As câmeras de monitoramento, com recursos de funcionamento por energia solar, acesso remoto, visão noturna e sensor de movimento, contribuem para a segurança patrimonial, a vigilância de áreas públicas e a proteção do patrimônio municipal, permitindo atuação eficiente da Administração em tempo real.
2.4. A contratação por meio de Registro de Preços justifica-se pela natureza futura e eventual das aquisições, permitindo flexibilidade na demanda das Secretarias, otimização dos recursos públicos e atendimento contínuo às necessidades de monitoramento, sem comprometer a regularidade do serviço.
2.5. Dessa forma, a presente contratação é necessária e estratégica para assegurar o cumprimento das normas ambientais, a proteção do patrimônio público e a eficiência na gestão de equipamentos de monitoramento no Município de Governador Edison Lobão – MA.

3. VALOR MÉDIO
3.1. Considerando o disposto no art. 24 da Lei nº 14.133/2021, a Administração opta pela adoção do orçamento estimado com caráter sigiloso para a presente contratação, cujo critério de julgamento será o de menor preço por item, correspondendo separadamente aos decibelímetros e às câmeras de monitoramento.
3.2. A medida busca preservar a competitividade do certame e garantir a seleção da proposta mais vantajosa, evitando que a publicidade prévia dos valores estimados influencie o comportamento dos licitantes ou induza à apresentação de preços artificialmente alinhados ao orçamento da Administração.
3.3. Ressalta-se que o orçamento sigiloso encontra-se devidamente motivado nos autos, em conformidade com o §1º do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, permanecendo integralmente disponível aos órgãos de controle interno e externo.
3.4. Destaca-se, ainda, que todas as informações técnicas, especificações e quantitativos necessários à elaboração das propostas estão detalhados no Termo de Referência, assegurando plena transparência e igualdade de condições entre os licitantes, conforme exigido pela legislação.
3.5. Assim, a manutenção do orçamento em sigilo não compromete a formulação das propostas, ao mesmo tempo em que contribui para a proteção do interesse público, aumentando a probabilidade de se obter preços efetivamente competitivos e vantajosos para a Administração.

4. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

4.1. Quantitativos:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	ADM
	SEMED
	SEDES
	SEMUS
	QUANT. TOTAL

	1
	DECIBELÍMETROS EM CONFORMIDADE COM A NORMA IEC 61672, CLASSE 1 PREFERENCIALMENTE, ADMITINDO-SE CLASSE 2 PLENAMENTE ADEQUADA À FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, ATENDIMENTO À ABNT NBR 10151 PARA AVALIAÇÃO DE RUÍDO EM ÁREAS HABITADAS, MEDIÇÃO EM DB(A) COM PONDERAÇÃO A OBRIGATÓRIA, FUNÇÃO LEQ (NÍVEL EQUIVALENTE DE PRESSÃO SONORA), TEMPOS DE RESPOSTA FAST (F) E SLOW (S), FAIXA DE MEDIÇÃO DE 30 A 130 DB, ACOMPANHADOS DE CALIBRADOR ACÚSTICO COMPATÍVEL CONFORME IEC 60942 E CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO RASTREÁVEL, PREFERENCIALMENTE EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELA RBC/INMETRO, INCLUINDO TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA USO E OPERAÇÃO.
	8
	0
	0
	0
	8

	2
	CÂMERAS DE MONITORAMENTO COM FUNCIONAMENTO POR ENERGIA SOLAR, PARA AMBIENTES EXTERNOS, WI-FI, ACESSO REMOTO, SENSOR DE MOVIMENTO 360º, VISÃO NOTURNA, RESOLUÇÃO 2K, PROTEÇÃO IP66, ARMAZENAMENTO EM CARTÃO MICROSD, INCLUINDO TODOS OS ACESSÓRIO PARA A INSTALAÇÃO.
	50
	10
	10
	10
	80



5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
5.1. A entrega dos equipamentos objeto desta contratação deverá ser realizada conforme solicitação das Secretarias Municipais, mediante emissão de Pedido de Fornecimento assinado pelo responsável da Secretaria requisitante.
5.2. O prazo máximo para entrega dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento do Pedido de Fornecimento, salvo outra orientação expressa emitida pela Administração.

5.3. A entrega deverá ocorrer na sede das Secretarias requisitantes ou em outro local indicado pela Administração, assegurando condições adequadas de recebimento, conferência e instalação dos equipamentos.
5.4. O fornecedor deverá providenciar transporte adequado e seguro para os equipamentos, garantindo a integridade física, funcionamento e conservação dos produtos até a efetiva entrega, sob pena de rejeição do material e aplicação das penalidades cabíveis.
5.5. O recebimento dos equipamentos será efetuado por servidores designados pela Administração, que procederão à conferência das quantidades, especificações técnicas e condições de funcionamento, devendo atestar o recebimento mediante assinatura e registro na Nota Fiscal correspondente.
5.6. Caso sejam verificadas irregularidades, defeitos ou desconformidades nos equipamentos entregues, o fornecedor será notificado para substituição ou correção imediata, sem ônus para a Administração, podendo ser aplicadas penalidades administrativas em caso de reincidência ou descumprimento.
5.7. A Administração poderá, quando necessário, ajustar datas, horários ou locais de entrega mediante comunicação prévia, de modo a atender à logística interna e assegurar o recebimento eficiente dos equipamentos.

6. FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, emitida em nome da empresa contratada, para crédito na conta corrente por ela indicada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, desde que devidamente atestados pelo servidor responsável e não haja pendências de documentação fiscal ou contratual.
6.2. Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura devidamente discriminada e emitida em duas vias, acompanhada do respectivo Pedido de Fornecimento e das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, em situação regular, conforme segue:
a) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1.751/2014;
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais e de Dívida Ativa do Estado;
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais e de Dívida Ativa do Município;
d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.
6.3. A Nota Fiscal e as certidões deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita que encaminhará ao Setor de Controle Interno para conferência e juntada ao processo de pagamento, juntamente com os documentos de recebimento e ateste do setor demandante.
6.4. O pagamento somente será efetuado após a comprovação do cumprimento integral das obrigações contratuais e a verificação da regularidade fiscal da contratada, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
6.5. A Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis (IRRF, INSS, ISS ou outros encargos), quando a legislação assim exigir.
6.6. Nenhum pagamento será realizado à contratada caso esta se encontre em situação irregular perante os órgãos fiscais e trabalhistas competentes ou não tenha cumprido integralmente as condições contratuais.
6.7. Em caso de atraso no pagamento motivado por responsabilidade da Administração, o valor devido será atualizado monetariamente, acrescido de juros moratórios de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die”, conforme legislação aplicável.
6.8. Caso o pagamento venha a ser efetuado de forma antecipada, poderá ser aplicado desconto proporcional, conforme previsto no contrato e legislação vigente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
7.1. São obrigações do fornecedor, além daquelas previstas no Edital, no Contrato e na legislação aplicável:
7.1.1. Executar fielmente o objeto contratado, observando rigorosamente os prazos, locais de entrega, quantidades e especificações técnicas dos equipamentos, conforme os pedidos emitidos pela Secretaria requisitante;
7.1.2. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento, incluindo transporte, seguro, embalagem, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, bem como quaisquer outros custos necessários à execução do objeto;
7.1.3. Garantir que os equipamentos fornecidos sejam novos, estejam em perfeitas condições de funcionamento e atendam às normas técnicas aplicáveis, bem como às especificações constantes neste Termo de Referência;
7.1.4. Providenciar a substituição imediata, sem ônus para a Administração, de quaisquer equipamentos que apresentem defeitos, avarias, mau funcionamento ou estejam em desconformidade com as especificações exigidas;
7.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de falhas no fornecimento, transporte ou instalação dos equipamentos;
7.1.6. Manter comunicação permanente com o Fiscal do Contrato, informando qualquer situação que possa comprometer a execução contratual;
7.1.7. Atender prontamente às solicitações da Administração, prestando esclarecimentos e informações necessárias ao acompanhamento da execução;
7.1.8. Quando aplicável, fornecer orientações básicas quanto ao uso, instalação ou operação dos equipamentos entregues;
7.1.9. Manter preposto devidamente designado para representar a contratada durante a execução do contrato;
7.1.10. Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual, não gerando vínculo com a Administração;
7.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.12. Não interromper o fornecimento injustificadamente, observadas as condições contratuais;
7.1.13. Zelar pela confidencialidade das informações e documentos relacionados à execução contratual, quando for o caso.

8. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São atribuições da Contratante, por meio das Secretarias competentes, além de outras previstas no Edital e no Contrato:
8.1.1. Designar Gestor e Fiscais do Contrato responsáveis pelo acompanhamento, controle e fiscalização da execução;
8.1.2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos equipamentos, verificando o cumprimento das especificações, prazos e condições estabelecidas;
8.1.3. Registrar eventuais falhas ou irregularidades e comunicar formalmente à contratada para adoção das providências cabíveis;
8.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos que não atendam às exigências estabelecidas, solicitando sua substituição;
8.1.5. Efetuar o pagamento à contratada conforme as condições estabelecidas, após o recebimento definitivo e atesto do fiscal;
8.1.6. Aplicar as penalidades administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual;
8.1.7. Proporcionar as condições necessárias para a execução do objeto, incluindo informações, autorizações e acesso aos locais de entrega;
8.1.8. Permitir o acesso dos representantes da contratada às dependências necessárias, desde que devidamente identificados;
8.1.9. Emitir os Pedidos de Fornecimento de forma clara e organizada, conforme a necessidade das Secretarias;
8.1.10. Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação da contratada durante toda a vigência do contrato;
8.1.11. Receber, conferir e atestar os equipamentos entregues, observando sua conformidade com o contratado.

9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
9.1. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real – R$), considerando todas as despesas diretas e indiretas incidentes sobre o fornecimento, incluindo fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e quaisquer outros custos necessários ao cumprimento integral das obrigações contratuais.
9.2. Os preços deverão ser unitários e totais por item, observando-se o disposto no Edital, sendo vedado o arredondamento ou fracionamento de valores com mais de duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00).
9.2.1. Não será admitido o fracionamento de centavos que ultrapassem duas casas decimais, devendo ser desprezada a fração remanescente.
9.3. As propostas deverão apresentar, de forma clara e detalhada, a descrição completa dos produtos ofertados, com indicação da marca, unidade de fornecimento, valor unitário, valor total e valor global, em números e por extenso, além do prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
9.4. Serão desclassificadas as propostas que:
a) apresentarem preços manifestamente inexequíveis;
b) deixarem de incluir custos indispensáveis ao cumprimento do objeto;
c) apresentarem valores superiores aos preços de referência estabelecidos pela Administração; ou
d) apresentarem divergência entre valores unitários e totais que comprometam a exatidão da proposta.
9.5. O critério de julgamento da licitação será o de menor preço por item, conforme disposto no Edital e na legislação vigente, observada a compatibilidade dos preços ofertados com os valores de mercado e com a estimativa orçamentária da Administração.
9.6. Somente serão aceitos os preços unitários e totais/globais que, após a fase de lances e eventual negociação, se apresentarem iguais ou inferiores aos valores estimados/orçados pela Administração Pública Municipal, garantindo a vantajosidade da contratação.
9.7. A Administração poderá, a seu critério, solicitar esclarecimentos ou comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, quando estes se mostrarem significativamente inferiores aos valores de referência, conforme previsto no art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. A licitante deverá comprovar sua capacidade técnica por meio da apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter fornecido, de forma satisfatória, equipamentos da mesma natureza e/ou similares aos objetos desta licitação, em quantidades e prazos compatíveis, mencionando expressamente a qualidade e pontualidade no fornecimento.
10.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverão conter, no mínimo, a descrição dos equipamentos fornecidos, unidade de medida e quantitativos, devendo estar devidamente assinados e identificados pelo responsável da entidade emitente.
10.3. Será admitida a apresentação de mais de um atestado, desde que, somados, demonstrem a compatibilidade técnica com o objeto desta licitação, especialmente quanto à quantidade, prazo e natureza do fornecimento.
10.4. A licitante deverá apresentar documentação que comprove a regularidade de funcionamento da empresa, compatível com a atividade de comercialização de equipamentos eletrônicos, quando exigido pela legislação aplicável.
10.5. Quando aplicável, a licitante deverá apresentar catálogos, fichas técnicas ou documentos equivalentes dos equipamentos ofertados, contendo especificações suficientes para análise de conformidade com o Termo de Referência.
10.6. Poderá ser exigida, quando pertinente, a comprovação de que os produtos atendem às normas técnicas aplicáveis, inclusive certificações de qualidade ou conformidade emitidas por órgãos competentes.
10.7. A licitante deverá apresentar declaração de que dispõe de meios adequados para transporte e entrega dos equipamentos, próprios ou terceirizados, garantindo a integridade dos produtos.
10.8. Quando necessário à adequada execução contratual, poderá ser exigida a indicação de responsável técnico ou suporte especializado, devidamente qualificado, para orientação quanto ao uso ou instalação dos equipamentos.
10.9. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da empresa participante, podendo ser aceitos em nome da matriz ou filial, desde que comprovem a capacidade técnica e compatibilidade com o objeto licitado.
10.10. A Comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, realizar diligências para verificar a autenticidade, validade e veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados, junto às entidades emissoras ou aos órgãos competentes, nos termos da legislação vigente.

11. ADJUDICAÇÃO
11.1. A adjudicação das propostas será realizada pelo critério do menor preço por item.
11.2. É permitida a adjudicação de um ou mais itens a uma mesma licitante, desde que atendidas todas as condições do edital e da legislação vigente.
11.3. A adjudicação estará condicionada à comprovação da habilitação e qualificação da licitante vencedora, conforme previsto neste Termo de Referência e na Lei nº 14.133/2021.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, não há, neste momento, a indicação de dotação orçamentária específica, uma vez que a contratação efetiva ocorrerá de forma futura, mediante emissão da correspondente Nota de Empenho ou instrumento contratual.
12.2. A dotação orçamentária detalhada será indicada no momento da formalização de cada contratação, quando da emissão da Nota de Empenho ou celebração do Contrato, conforme o exercício financeiro vigente e observadas as disposições da legislação aplicável.

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
13.1. Este planejamento foi elaborado em conformidade com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta os processos de contratação pública, especialmente a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e o Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico.
13.2. O presente Termo de Referência constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, contendo os elementos básicos e essenciais determinados pela legislação, de forma a subsidiar os interessados na elaboração das propostas e documentação de habilitação.
13.3. Os produtos que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-se na definição de bens e produtos comuns, conforme a legislação vigente, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado.
13.4. Diante disso, a modalidade de licitação a ser adotada será o Pregão, na forma Eletrônica, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), com o objetivo de se obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

14.	REGISTRO DE PREÇOS
14.1. O Decreto Municipal nº 015/2024, que disciplina o Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, define hipóteses especiais, embora não taxativas, para a adoção do Registro de Preços pela Administração Municipal.
14.2. No caso da contratação objeto deste certame, o Registro de Preços é necessário, uma vez que a aquisição poderá ser realizada por diferentes secretarias, em ocasiões distintas, por meio de compras conjuntas.
14.3. A aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços, disciplinada pelo art. 82, inciso V, da Lei nº 14.133/2021 e pelo art. 11 do Decreto nº 11.462/2023, será realizada pelo menor preço ou maior desconto sobre a tabela de preços de mercado, conforme regulamentação do Decreto Municipal nº 15, de 15 de fevereiro de 2024, possibilitando a execução do fornecimento dos produtos.
14.4. Após a adjudicação e homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações.
14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que os preços continuam vantajosos, nos termos do art. 22 do Decreto nº 11.462/2023.

15.	DO CONTRATO 
15.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, estando integralmente vinculado a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência. 
15.1.1. Em conformidade com o art. 90 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a Administração convocará a empresa detentora do registro de preços para assinatura do termo de contrato, que terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 
15.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 15.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte e desde que haja motivo justificado aceito pela Administração. 
15.2. O Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora, farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 
15.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa adequada. 
15.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela contratante, independentemente de notificação judicial, caso a contratada deixe de cumprir quaisquer cláusulas, estando sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no edital. 
15.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

16.	DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
16.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme artigo 125, da Lei 14.133/2021.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
17.1. O objeto deste Termo de Referência fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021 e demais normas correlatas e suas alterações.
Governador Edison Lobão - MA, 10 de abril de 2026
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_________________________________
Daniel Rodrigues Ferreira
Assistente Jurídico
Portaria nº 364/2025

_________________________________
Marcio Henrique dos Santos Morais
Assistente Jurídico
Matrícula nº 5189-1

_________________________________
Mony Dayane Gomes da Silva
Assessora de Planejamento e Projetos Especiais
Portaria nº 008/2026
_________________________________
Eduarda Leão Aguiar 
Técnica Administrativa
Matrícula nº 5405


De acordo:
_______________________________________
Lydia Rakel Silva Everton Guimarães
Gerente de Planejamento
Portaria nº 122/2025
                                                           
À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo de Referência:


_______________________________________
Marcus Pereira de Freitas
Secretário Municipal de Administração, Planejamento, Orçamento e Gestão
Portaria nº 342/2025


_______________________________________
Geraldo Evandro Braga de Sousa
Secretário Municipal de Educação
Portaria nº 005/2025


_______________________________________
Sirleide Marinho dos Santos
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 003/2025


_______________________________________
Fernanda Nunes Rocha
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social
Portaria nº 006/2025


_______________________________________
Daniel Silva Pereira
Secretário de Finanças, Fazenda e Receita
Portaria nº 001/2025
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